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DECRETOS 
 
DECRETO Nº 2.529, DE 07 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA E INSTITUI 

SERVIDÃO ADMINISTRATIVA, NÃO ONEROSA, 

PARA IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE 

SISTEMA DE DESSALINIZAÇÃO NO SÍTIO MEIA 

PATACA DE BAIXO, ZONA RURAL DO 

MUNICÍPIO DE ESPERANÇA/PB. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA/PB no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 62, inciso V, da Lei Orgânica 

Municipal. 

CONSIDERANDO o interesse público primário de assegurar acesso regular 

à água potável às famílias residentes no Sítio Meia Pataca de Baixo e adjacências, 

reduzindo a vulnerabilidade hídrica local; 

CONSIDERANDO a existência do poço tubular na localidade e a suficiência 

de sua vazão, atestadas por Laudo Técnico, que viabilizam a instalação e a operação 

do sistema; 

CONSIDERANDO que a instituição de servidão administrativa não onerosa 

é instrumento jurídico adequado para permitir o acesso, a implantação, a operação 

e a manutenção de infraestruturas públicas indispensáveis à captação, ao 

tratamento, ao armazenamento e à distribuição de água, preservando o uso normal 

do imóvel serviente e assegurando indenização por danos; 

CONSIDERANDO que a implantação e a operação do sistema observarão a 

legislação de recursos hídricos e ambiental aplicável, inclusive licenças e outorgas 

eventualmente exigidas pelos órgãos competentes; e 

CONSIDERANDO a competência municipal para a matéria, nos termos da 

Lei Orgânica, e o interesse local envolvido na prestação de serviço público de 

abastecimento de água; 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Ficam declaradas de utilidade pública e instituídas Servidões 

Administrativas, não onerosas, tendo como finalidade a perfuração, instalação, 

canalização, armazenamento, regularização e legalização de poço artesiano, além 

de outros serviços públicos conexos necessários para prover o abastecimento de 

água na localidade, bem como a área mínima de 10m x 10m para operacionalização 

do poço e implantação do sistema de dessalinização, os imóveis rurais localizados 

na Sítio Meia Pataca de Baixo, zona rural deste município, cujas delimitações ficam 

estabelecidas nos parágrafos seguintes: 

§ 1º  O imóvel rural com área de dimensões 3 metros por 3 metros, 

totalizando 9 metros quadrados com as coordenadas geográficas do ponto principal 

localizadas a 6º59’39.74”S e 35º51’8.74”O, onde se localiza o poço de águas 

subterrânea no Sítio Meia Pataca de Baixo, município de Esperança, que será 

destinado como fonte do sistema de dessalinização do Programa Água Doce a ser 

implantado na referida comunidade. 

§ 2º  O imóvel rural com área de dimensões 40m de frente por 40 de frente 

a fundos, totalizando 1600 metros quadrados com as coordenadas geográficas do 

ponto principal localizadas a 6º59'39.30"S e 35º51'10.09"O, destinado a 

implantação do sistema de dessalinização do Sítio Meia Pataca de Baixo, município 

de Esperança. 

§ 3º  Fica assegurada ainda a servidão de passagem ao poço artesiano, 

desde o acesso principal até o local do equipamento. 

 

Art. 2º A servidão administrativa assegura ao Município o direito de 

implantar, operar, manter e fiscalizar os equipamentos; captar, tratar, armazenar e 

distribuir água; realizar inspeções e intervenções técnicas, inclusive de caráter 

emergencial, preservado ao proprietário o uso normal do imóvel que não 

prejudique a finalidade pública. 

Parágrafo único. Eventuais danos e limitações especiais decorrentes da 

implantação ou da operação da servidão serão indenizados na forma da legislação 

aplicável. 

 

Art. 3º A servidão instituída por este Decreto vigorará por prazo 

indeterminado, extinguindo-se quando cessar o interesse público que a motivou, 

mediante ato formal da Administração. 

 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão à conta 

de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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